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A função do síndico, profissão oficializada em 1964 e cuja data de celebração é dia 30 deste mês. Um 
dos objetivos da atuação do síndico, assim como do gestor público, é de usar o dinheiro que necessa-

riamente não é dele na busca pelas melhores e mais econômicas soluções para se alcançar um bem-estar 
coletivo. . Leia a matéria completa na página 3.
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RODRIGO KARPAT | 

Condomínio em multipropriedade 
e a convenção condominial

Especialista em direito imobiliário e questões condominiais. Presidente 
da Comissão Especial de Direito Condominial no Conselho Federal da OAB

Como funciona nos condomínios? 
Bom, dito isso, a questão que fica 
é entender como isso pode ser 
implementado num condomínio. 
Primeiro é preciso compreender 
que um condomínio pode seguir o 
formato de multiprpriedade desde a 
sua instituição ou se transformar em 
multipropriedade ao passar por uma 
assembleia com a aprovação da 
maioria absoluta dos condôminos 
(Art. 1.358-O). Além disso, um con-
domínio pode não ser constituído 
dessa forma em sua totalidade, mas 
apenas em parte, em algumas(s) 
unidade(s) autônoma(s). Nesse 
caso, é preciso também passar por 
assembleia com o mesmo quórum 
apontado acima. 
Lembrando que cada unidade (ma-
trícula), como preceitua a lei, poderá 
ser dividida em até 54 partes.  
Assim como ocorre num condomí-
nio tradicional, o ponto principal a 
fim de se evitar problemas parte, 
claro, da confecção de uma boa 
convenção condominial, buscando 
dispor ali tudo aquilo que concerne 
ao condomínio nesse formato de 
multipropriedade. Por ser um as-
sunto complexo, é essencial redigir 
esse documento ao lado de uma 
assessoria jurídica respeitada no 
mercado, isso irá não só auxiliar no 
funcionamento diário do condomí-
nio como evitará problemas a médio 
e longo prazo. 
Nesse sentido, é preciso que a con-
venção disponha sobre os direitos e 
deveres dos multiproprietários, as 

questões relacionadas às despesas 
ordinária e extraordinária e, claro, a 
taxa condominial, o número máximo 
permitido de pessoas que podem 
ocupar cada imóvel simultanea-
mente, a definição correta de cada 
fração ideal correspondente a cada 
proprietário, as sanções no caso do 
descumprimento de alguma das re-
gras definidas etc. 
Lembrando que no caso de con-
domínios que sejam mistos (multi-
propriedade e condomínio edilício 
padrão) haverá duas convenções, 
uma voltada para cada formato, 
assim como um síndico para todo 
o condomínio e um administrador 
condominial para a(s) unidade(s) 
em multipropriedade.  
Importante pontuar uma peculiarida-
de, o administrador cuida das áreas 
comuns e, também, das unidades, 
já que ele será o responsável direto 
por tudo o que ocorre dentro delas. 
Diferente do síndico de um condo-
mínio edilício padrão (tradicional), 
que tem como sua obrigação a 
guarda apenas das áreas comuns e 
não daquilo que constitui ou ocorre 
dentro das unidades privativas, a 
não ser em caso de perturbação, 
segurança e saúde. 
A administração do imóvel será da 
pessoa definida na instituição ou 
na falta pelo escolhido em assem-
bleia (Art. 1.358-M.do CC), sendo o 
condomínio edilício que tenha sido 
instituído sob o regime de multi-
propriedade, total ou parcial, terá 
necessariamente um administrador 
profissional. Art. 1.358-R.

Taxa condominial
Voltando ao tema que chama mais 
atenção e dúvidas, a cobrança da 
taxa condominial, é necessário 
se entender primeiramente que a 
composição do valor deve estar ba-
seada na previsão orçamentária do 
condomínio como um todo e, dessa 
forma, é preciso abarcar questões 
como folha de pagamento, seguro, 
energia elétrica, água, elevadores, 
manutenção etc.  
Porém, a multipropriedade tem al-
gumas peculiaridades que devem 
ser levadas em conta na composi-
ção da taxa, como a figura obriga-
tória do administrador, por exemplo, 
ou a alta rotatividade de ocupantes, 
o que acaba sendo fundamental a 
criação de um fundo de reserva 
voltado para cuidados, renovação 
e melhoria de tudo que concerne a 
unidade e, também, em relação às 
áreas comuns.    
Dito isso, é preciso se entender que 
no caso de um condomínio que te-
nha parte das unidades nesse for-
mato de multipropriedade e parte no 
modelo tradicional, podemos dizer 
que serão duas taxas condominiais 
distintas: os condôminos tradicio-
nais pagarão a taxa condominial 
padrão, enquanto os multiproprietá-
rios pagarão duas taxas (a padrão 
+ aquela de multiproprietário), ainda 
assim, será um único boleto, já que 
a padrão vem embutida nessa es-
pecífica. 

Inadimplência 
A inadimplência de multiproprietá-
rios funciona da mesma forma tra-
dicional: a partir de três dias do não 
pagamento da cota, os outros mul-
tiproprietários (e o administrador) 
poderão propor ação de execução 
de título executivo extrajudicial. O 
não cumprimento das obrigações 
levará, inclusive, que esse multi-
proprietário devedor perca a parte 
correspondente do seu imóvel que 
será penhorada. 

Assembleias
Para terminar, fica a dúvida quan-
to à constituição das assembleias, 
pois com as unidades podendo ser 
divididas em até 54 partes, a ten-
dência é se ter assembleias lotadas, 
o que pode prejudicar o andamento 
das questões, ainda mais, se for o 
caso de condomínios mistos.
Dessa forma, o melhor caminho é 
ter uma assembleia prévia só de 
multiproprietários que votarão nas 
questões e, aí, na assembleia geral, 
os votos de cada questão já estarão 
definidos e poderão ser levados já 
consolidados para as votações junto 
às questões gerais do condomínio.  
Ainda assim, se não existir proibi-
ção, todos os multiproprietários po-
derão participar da assembleia geral 
em vez de apenas o administrador 
com os poderes imputados a ele 
pelos multiproprietários em assem-
bleia prévia.  
A participação ou não é uma ques-
tão que vai de condomínio para con-
domínio, bem como de multiproprie-
tário para multiproprietário. 

O papel do síndico tem 
se tornado cada vez 
mais importante na 

sociedade à medida que as 
cidades crescem e se verti-
calizam. Para homenagear 
essa função tão importante, 
celebrando o dia 30 de no-
vembro, o Jornal do Síndico 
traz uma reportagem espe-
cial reforçando o destaque 
do papel nobre em prol 
da comunidade, mediando 
conflitos, gerindo o dinhei-

ro dos contribuintes, se as-
semelhando às atribuições 
de um gestor público.
A edição comemorativa 
de novembro também traz 
uma reportagem sobre a 
acessibilidade em condo-
mínios que é um dever mo-
ral e legal, refletindo o com-
promisso com a igualdade 
e a inclusão. Ao seguir es-
sas dicas e adotar medidas 
práticas, você estará contri-
buindo para um ambiente 

onde todos os moradores 
se sintam bem-vindos, va-
lorizados e plenamente in-
cluídos. 
Outra reportagem que está 
presente no material deste 
mês traz dicas para que os 
síndicos e condôminos eco-
nomizem na hora de prepa-
rar a ornamentação para os 
festejos natalinos, aprovei-
tando enfeites de anos an-
teriores ou improvisando a 
própria decoração tipo DIY.

Completam a edição outra 
reportagens que trazem, 
informações e atualizações 
para os síndicos e condô-
minos, bem como a privaci-
dade dos moradores, é es-
sencial adotar medidas de 
segurança digital sólidas. 
Nesta edição especial apre-
sentaremos dicas valiosas 
para evitar ciberataques 
em condomínios. Aprenda 
e apreenda todo o nosso 
conteúdo! Boa leitura!
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ESPECIAL Por Redação |

Todo condomínio resi-
dencial reserva na sua 
dinâmica diária uma 

complexidade espelhada da 
sociedade. As individualida-
des e as subjetividades são 
obrigadas a conviver, ou a 
coexistir. A diferença entre 
os dois verbos, aliás, depen-
de do nível de harmonia en-
tre as pessoas que, por sua 
vez, depende da capacidade 
dos gestores em promovê-la. 
As sociedades mais harmô-
nicas são, por consequência, 
as dos melhores gestores.
A função do síndico, profis-
são oficializada em 1964 e 
cuja data de celebração é 
dia 30 deste mês, deve ser 

vista como a de um gestor 
público, mais do que a de um 
empresário. Primeiramente 
porque a administração de 
um condomínio não visa ao 
lucro como fundamental, e a 
“caixinha” feita vai ser usada 
por todos os contribuintes. 
Posteriormente porque o 
dinheiro manejado é coleti-
vo por vir dos condôminos, 
embora privado por perten-
cer à associação.
Um dos objetivos da atuação 
do síndico, assim como do 
gestor público, é de usar o 
dinheiro que necessariamen-
te não é dele na busca pelas 
melhores e mais econômicas 
soluções para se alcançar um 

DIA DO SÍNDICO: a importância de 
quem administra uma microssociedade

bem-estar coletivo. Outra se-
melhança é o papel de con-
ciliador dentro dos interesses 
de cada um dos membros 
daquela comunidade. Os de-
sentendimentos e conflitos 
dentro da comunidade são 
naturais e os síndicos preci-
sam envidar esforços na bus-
ca pela harmonia no convívio.
O síndico profissional Pe-
dro Luiz Dias, que atua em 
São Paulo, com atuação na 
área há mais de sete anos, 
comenta que as relações so-
ciais dos últimos anos têm 
demandado novos forma-
tos de relacionamento. “Não 
se trata de uma situação de 
“politicamente correto”, mas 
sim de foco e educação no 
respeito ao próximo. Novos 
hábitos de saúde pública 
vieram para ficar e levá-los a 
sério tem aspectos inclusive 
legais. Contudo, observo que 
nossa principal característica 
social é a busca da harmonia, 
do consenso”, comentou.
Planejamento para melhor 
administração dos recursos, 
fiscalização da aplicação das 
normas, supervisão de ser-
vidores e responsabilidade 
na organização burocrática 
de documentos e impostos 
também são atribuições re-

queridas aos síndicos que 
podemos encontrar como 
processos que pertencem à 
gestão pública.
Para exercer cada vez mais 
o seu papel com eficiência, 
Pedro Luiz Dias explica que 
investe em estudo e leitura, 
para se manter atualizado. 
É a principal dica que o sín-
dico profissional deixa para 
os demais colegas de pro-
fissão: se manter atualizado 
sempre com as novas regras 
que ditam a gestão e as 
novidades para aplicar nos 
condomínios.
Com a evolução das cidades, 

na substituição das células 
da sociedade de casas em 
edifícios, na ampliação do 
convívio entre famílias nos 
condomínios, o grande desa-
fio do síndico para os próxi-
mos anos é lidar com novos 
problemas decorrentes das 
novas dinâmicas sociais na 
urbe. É provável que novas 
regras pautem o conviver 
a partir de uma nova cons-
ciência sobre coletividade 
pautada no bom senso. Todo 
aumento de relevância, é au-
mento de responsabilidade: 
a meta para o futuro é evitar 
a coexistência.  
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O conceito de aces-
sibilidade, muitas 
vezes associado à 

mobilidade de pessoas 
com deficiência, vai mui-
to além. Envolve a cria-
ção de ambientes inclu-
sivos e adaptados para 
todas as pessoas, inde-
pendentemente de suas 
limitações. Em condomí-
nios, essa questão é de 
extrema importância, e 
neste especial do Jornal 
do Síndico, discutiremos 

a relevância da acessibi-
lidade, oferecendo dicas 
práticas para a inclusão 
de todos os moradores.
Para garantir que mora-
dores com mobilidade 
reduzida possam se des-
locar de maneira inde-
pendente, é essencial a 
instalação de rampas de 
acesso em áreas comuns, 
como a entrada principal 
e garagens. Certifique-
-se de que essas rampas 
atendam aos padrões de 

inclinação e segurança.
Elevadores são vitais em 
edifícios com vários an-
dares. Certifique-se de 
que eles sejam adequa-
dos para pessoas com 
deficiência, com espaço 
suficiente para cadeiras 
de rodas e botões em al-
turas acessíveis a todos.
Outro aspecto a ser des-
tacado é que uma boa si-
nalização é fundamental. 
Utilize sinais em braille 
e letras ampliadas para 

auxiliar pessoas com 
deficiência visual. Além 
disso, uma comunicação 
visual clara beneficia a 
todos.Portas com lar-
gura adequada e maça-
netas de fácil manuseio 
tornam a vida mais fácil 
para moradores com di-
ficuldades motoras.
Adapte os banheiros 
das áreas comuns, como 
salões de festas e áreas 
de lazer, para atender 
às necessidades de 
pessoas com mobilida-
de reduzida. Garanta 
que os comunicados 
do condomínio estejam 
disponíveis em formatos 
acessíveis, como texto 
simples e leitura de tela 
para pessoas com defici-
ência visual.
O síndico também deve 
ficar atento para pro-
mover a conscientiza-
ção entre os moradores 
sobre a importância da 
acessibilidade e do res-
peito às necessidades 
de todos. Em paralelo, 
o síndico deve oferecer 
treinamento aos funcio-

nários do condomínio 
para que saibam como 
ajudar e prestar assis-
tência às pessoas com 
deficiência.
Em caso de dúvidas so-
bre adaptações especí-
ficas, consulte um espe-
cialista em acessibilidade 
para avaliar e orientar as 
mudanças necessárias. 
Estimule a participação 
ativa de pessoas com 
deficiência nas decisões 
e na vida social do con-
domínio. Isso fortalece o 
sentimento de pertenci-
mento.
A acessibilidade em 
condomínios é um dever 
moral e legal, refletindo 
o compromisso com a 
igualdade e a inclusão. 
Ao seguir essas dicas e 
adotar medidas práticas, 
você estará contribuindo 
para um ambiente onde 
todos os moradores se 
sintam bem-vindos, va-
lorizados e plenamente 
incluídos. Acessibilidade 
é um direito, e é nosso 
dever promovê-la em 
nossos condomínios.

ACESSIBILIDADE  Por Redação |

A importância da acessibilidade em 
condomínios: adaptações e inclusão
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de “aperto”, 
evitando um 
possível em-
préstimo ou 
dívida. 
A criação 
dele não é 
um improviso 
ou uma ideia 
qualquer dos 
condomínios. 
Trata-se de 
um instru-
mento legíti-
mo previsto 
pela legisla-
ção vigente: 

Lei nº 4.591 de 1964 (co-
nhecida como “Lei do 
Condomínio Edilício e 
Incorporações Imobili-
árias”), em seu art. 9º, 
§3º, alínea “j”. No entan-
to, para que seja institu-
ído, o fundo de reserva 
deve estar previsto na 
Convenção de Condo-
mínio do edifício. 
A criação do fundo não 
é obrigatória. Porém, 
uma vez optando por 
instituí-lo no intuito de 

oferecer maior segu-
rança financeira ao con-
domínio, a assembleia 
deve estabelecer alguns 
parâmetros, como por 
exemplo o percentu-
al de valor arrecadado 
mensalmente junto à 
taxa condominial que já 
é tradicionalmente co-
brada.
Aqui é válido ressaltar 
que se trata de coisas 
distintas: a taxa condo-
minial se destina às des-
pesas ordinárias do con-
domínio (aquelas que 
são previsíveis, espera-
das todos os meses), já o 
fundo de reserva funcio-
na como a “poupança” 
para circunstâncias espe-
ciais. Inclusive, a ele deve 
estar em conta bancária 
diferente da conta vin-
culada às demais taxas, 
pois sua natureza é dife-
rente das taxas ordiná-
rias e extraordinárias do 
condomínio, bem como 
de suas destinações.
Essa diferenciação ex-

plica porque o fundo de 
reserva é um valor que 
deve ser pago apenas 
por condôminos pro-
prietários do imóvel. 
Aos condôminos inqui-
linos é obrigatório ape-
nas o pagamento da 
taxa condominial, uma 
vez que ele paga pelas 
despesas ordinárias do 
prédio. Exceções po-
dem ser abertas desde 
que haja comum acordo 
entre as partes, sendo 
isso devidamente regis-
trado em contrato.

Você, que admi-
nistra ou vive em 
condomínio, já 

ouviu falar no fundo 
de reserva? Em termos 
simples, funciona ba-
sicamente como uma 
“poupança” do condo-
mínio, a qual se destina 
a ser usada em urgên-
cias, ou seja, situações 
que fogem à normalida-
de das contas do con-
domínio, despesas im-
previsíveis e inadiáveis.  

O prédio sofreu uma 
avaria que não é cober-
ta pelo seguro patri-
monial e precisa de um 
reparo imediato? Um 
equipamento importan-
te como uma bomba 
hidráulica ou um gera-
dor de energia quebrou 
e precisa de reposição? 
Esses são alguns exem-
plos nos quais é útil tem 
um fundo de reserva 
para o qual se pode re-
correr nos momentos 

FINANÇAS Por Redação |

Fundo de reserva: o que é, 
para que serve e quem paga por ele?
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DECORAÇÃO Por Redação |

Decoração de Natal: confira dicas para 
economizar na hora da ornamentação

O Natal está chegan-
do e é hora de co-
meçar a preparar o 

condomínio para o espírito 
natalino. Pensando nisso, o 
Jornal do Síndico preparou 
algumas dicas para econo-
mizar na hora de montar 
a decoração de Natal que 
tanto mobiliza as pessoas 

em todo o Brasil.
Pensando nisso, o Jornal 
do Síndico separou al-
gumas dicas para que os 
condomínios consigam 
decorar o edíficio na te-
mática reaproveitando os 
enfeites de outros anos, 
além de dicas para confec-
ção da própria ornamen-

tação com autenticidade 
de forma artesanal, dentre 
outras dicas. 
O síndico Felipe Ramelli, 
responsável pela adminis-
tração de um condomínio 
em João Pessoa, explica 
que para o ano, por con-
ta das reformas feitas na 
parte estrutural do pré-
dio, deve criar alternati-
vas para a ornamentação 
deste ano. “Iremos fazer 
uma decoração mais sim-
ples, sem gastar muito, 
aproveitando as coisas do 
ano passado e investindo, 
se preciso for, em ilumina-
ção”, acrescentou
Confira a lista com algu-
mas dicas para economi-
zar com a decoração na-
talina

1. Reutilize decorações 
antigas: Uma maneira 

eficaz de economizar é 
reutilizar enfeites e deco-
rações de Natal dos anos 
anteriores. Misturar deco-
rações antigas com algu-
mas novas pode criar uma 
atmosfera festiva sem gas-
tar muito.

2. Decoração DIY: Consi-
dere fazer enfeites de Na-

tal caseiros. Isso é uma op-
ção econômica e também 
pode ser uma atividade di-
vertida para os moradores 
do condomínio. Pintar bolas 
de Natal ou criar guirlandas 
são exemplos de projetos 
DIY que podem economi-
zar dinheiro.

3. Compre em grupo: Ne-
gocie descontos com 

lojas locais ao comprar de-
corações em grande quan-
tidade para o condomínio. 
Muitos vendedores estão 
dispostos a dar descontos 
para compras coletivas.

4. Economize energia: 
Utilize iluminação LED 

de baixo consumo de 
energia para as decora-
ções. Isso ajudará a reduzir 
os custos de eletricidade 
durante a temporada de 
Natal.

5. Planejamento anteci-
pado: Comece o pla-

nejamento da decoração 
com antecedência para ter 
tempo de comparar pre-
ços, negociar contratos e 
organizar atividades co-
munitárias de decoração.
Seguindo essas dicas, os 
condomínios podem criar 
uma decoração festiva de 
Natal sem exceder o orça-
mento, promovendo um 
espírito natalino entre os 
moradores.
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 Dicas de segurança digital para evitar 
ciberataques em condomínios

essencial adotar 
medidas de se-
gurança digital 
sólidas. Nesta 
edição especial 
do Jornal do Sín-
dico, apresenta-
remos dicas va-
liosas para evitar 
ciberataques em 
condomínios.
Senhas Fortes e 

Atualizadas
Começando pelo 
básico, é fun-
damental que o 
síndico e a ad-
ministração do 

condomínio estabeleçam 
senhas fortes para os siste-
mas e as redes, combinando 
letras maiúsculas, minúscu-
las, números e caracteres 
especiais. Além disso, lem-
bre-se de atualizá-las regu-
larmente.

Atualizações de 
Software

Manter todos os sistemas e 
softwares atualizados é uma 
barreira importante contra 

ciberataques. Certifique-se 
de que os sistemas de se-
gurança, como câmeras e 
controle de acesso, estejam 
rodando com as últimas ver-
sões disponíveis.
Treinamento de Consciente 
de Funcionários e Morado-

res
Promova a conscientização 
digital entre funcionários e 
moradores. Eles devem es-
tar cientes dos riscos, reco-
nhecer possíveis ameaças e 
saber como agir para evitar 
ciberataques, como phishing 
e engenharia social.
Controle de Acesso à Rede 

Wi-Fi
Proteger a rede Wi-Fi do 
condomínio é crucial. Utilize 
senhas fortes para a rede e 
o acesso aos roteadores. Li-
mite o acesso a dispositivos 
autorizados e evite a divul-
gação da senha a terceiros.
Firewall e Antivírus
Instale firewalls e antivírus 
confiáveis em todos os dis-
positivos conectados à rede 
do condomínio. Essas ferra-

mentas ajudam a detectar e 
prevenir ameaças cibernéti-
cas.
Backup Regular de Dados

Faça backups regulares de 
dados importantes do con-
domínio. Ter cópias de segu-
rança em locais separados 
pode ser a diferença entre a 
recuperação dos dados em 
caso de ataque.
Controle de Acesso Físico 
aos Equipamentos
Certifique-se de que equipa-
mentos, como servidores de 
câmeras e computadores, 
estejam fisicamente segu-
ros, evitando o acesso não 
autorizado a eles.
Política de Privacidade de 

Dados
Desenvolva uma política de 
privacidade de dados para 
o condomínio, que detalhe 
como as informações dos 
moradores serão coletadas, 
usadas e protegidas.

Monitoramento 
Contínuo

Mantenha sistemas de mo-
nitoramento de segurança 

para identificar e reagir a 
qualquer atividade suspeita 
na rede do condomínio.
Contrate Especialistas em 

Segurança 
Cibernética

Se necessário, contrate es-
pecialistas em segurança 
cibernética para realizar 
auditorias de segurança e 
garantir a integridade dos 
sistemas digitais do condo-
mínio.
A segurança digital em 
condomínios é um desafio 
crescente, mas com a im-
plementação dessas medi-
das de prevenção, é possível 
fortalecer a defesa contra 
ciberataques. A proteção 
dos dados e da privacida-
de dos moradores deve ser 
uma prioridade constante, e 
todos os envolvidos na ad-
ministração do condomínio 
têm um papel importante a 
desempenhar. Com vigilân-
cia constante e a aplicação 
dessas dicas, a segurança 
digital do seu condomínio 
estará em boas mãos.

A crescente digitaliza-
ção de processos e 
sistemas nos condo-

mínios trouxe inúmeras van-
tagens, desde o controle de 
acesso mais eficaz até uma 
administração mais eficien-
te. Entretanto, essa trans-
formação também trouxe 
consigo um risco cada vez 
maior de ciberataques. Para 
proteger os dados e a pri-
vacidade dos moradores, é 




